
Estado  de Goias 
A 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO  DOMINGOS 
São Domingos-GO, CNPJ: 02.908.122/0001-06 - CEP: 73.860-000 — Telefone 62 9910-1854  

E-mail:  saodomingoslegislativoghotmail.comlwww.saodomingos.go.lcg.br  

Projeto de Lei n° 001/2025 

Dispõe sobre a alteração do nome da Rua 

Clemente Alexandrino, localizada no Setor 

Leste, na cidade de  Sao  Domingos-GO, 

passando a ser denominada Rua Clemente 

Alexandrino Santa Cruz e dá outras 

providências. 

Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e o Prefeito do município de São Domingos, 

Estado de Goiás, sanciona a seguinte lei:  

Art.  1° Fica por esta lei alterado o nome da Rua Clemente Alexandrino, localizada no Setor 

Leste,  Sao  Domingos-GO, passando a ser denominada Rua Clemente Alexandrino Santa 

Cruz. 

Parágrafo único. Segue o mapa em anexo para melhor informação sobre a localização da 

rua.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

São Domingos-GO, 21 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ MA  COS/  A SILVA OLIVEIRA 
Vereador 
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Estado de Goiás  

CAA  MARA MUNICIPAL DE SAO  DOMINGOS  
sao Domingos-GO, CNPJ: 02.908.122/0001-06 - CEP: 73.860-000 — Telefone 62 9910-1854  

E-mail:  saodomingoslegislativo@hotrnail.com  I www.saodomingos.go.leg.br  

JUSTIFICATIVA 

A alteração do nome da Rua Clemente Alexandrino para Rua Clemente Alexandrino 

Santa Cruz se faz necessária em virtude de um erro de registro que tem causado transtornos 

sentimentais à família do homenageado. A família tem solicitado esta ratificação, uma vez 

que o nome original foi registrado de forma incompleta, o que não condiz com a homenagem 

que se pretendia prestar. 

Clemente Alexandrino Santa Cruz, conhecido por sua contribuição à comunidade e 

por ser uma figura respeitada, merece que seu nome seja lembrado em sua totalidade. A 

inclusão do sobrenome "Santa Cruz" é uma forma de reconhecer e valorizar sua história e 

legado, além de proporcionar à sua família a dignidade que merecem. 

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação deste projeto de lei, para 

que possamos corrigir essa injustiça e prestar a devida homenagem a Clemente Alexandrino 

Santa Cruz. 

São Domingos-GO, 21 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ MARCOS D SILVA OLIVEIRA 
Ver ador 
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'."Levantamento Planialtimétrico Cadastral 01  

REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA URBANA 

540 DOMINGOS - GO  

'TOR  NORTE 

MicAoA 

117009m 
2240.31 m 

SETOR NORTE 

VS. 01/21 

SETOR NORTE 

Quadra  Area  Qde Lotes 
01 4.553,72 m 9 
02 4.742,05 m. 10 
03 8.920,69 m1  18  
04 7.646,09 m' 11  
05 8.531,84m6  14 
06 2.823,64 m2  8 _  
07 1.313,97 m' 3  
08 22.498,60  of  37 
09 1.554,75m2  2 
10 3.012,71 m. 5  
11 6.594,35m2  14 
12 13.411,62 m' 30 
13 4.577,21 m 13' 
14 7.399,80 rn. 9 
15 10.833,29m6  31 

Total  108.414,33 m. 214  

LAGO  SAO 
 DOMINGOS 

PLANTA PLANIMETRICA 

ESC.: 1:1500  

SETOR CENTRO 
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